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CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL N° 091/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 004/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis,'
1583, Centro, Planalto/PR, CEP 85.750-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo

Prefeito Municipal. Sr. LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n° 3.895.670-
1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20 doravante denominado CONTRATANTE e a empresa

A. A. COLUSSl & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

84.840.503/0001-65 com sede NA no Município de Capanema - PR, neste ato representada
por ALDEMIR COLUSSl portador do RG n° 2.004.536-le CPF n° 524.947.489-68 doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, decorrente da Concorrência Presencial com Inversão de Fases n° 004/2026,

mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia

municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de acordo com Termo

de Convênio n° 1017/2025 firmado entre município de Planalto e Secretária de Estado de

Agricultura e Abastecimento (SEAB), conforme projeto técnico, especificações técnicas e

demais condições estabelecidas no Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases
n° 004/2026 e seus anexos.

ITENS

Descrição do
produto/serviço

Unidade de

medida

Quantidade Preço unitário Preço totalLote Item

Trecho

Municipal Trecho entre o
Distrito Sagrada Família e
Linha Primavera - Planalto -

01: Rodovia UN 1,00LOTE 1 236.950,95 236.950,95

: 001

- Lote

001

PR. Extensão 561,85 m

6,00mlargura

pavimentação
3.236,26

1.123,70m.
230055.93 m E 7156463.90

m S Coo Final: 230422.00 m

E 7156647.00 mS

area

poliédrica
m^, meio fio

Coo inicial:

Trecho

Municipal Trecho entre o

Distrito Sagrada Família e e

LOTE 2 02: Rodovia UN 1,00 342.690,44 342.690.44
: 001
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- Lote Linha Primavera - Planalto

PR. Extensão

largura 6,00m
pavimentação
4.792,95

1.664,22m.
230160.86 m E 7157832.97

m S Coo Final: 229692.50 m

E7158315.10mS

001 832,11m,
área

poliédrica
m^, meio fio

Coo. inicial:

TOTAL 579.641,39

1.2 Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases n° 004/2026 e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA;

c) Termo de Referência;

d) Projetos executivos;

e) Memorial descritivo;

f) Planilha orçamentária;

g) Cronograma físico-financeiro.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

2.2 A CONTRATADA executará os serviços de acordo com as especificações técnicas, projetos

executivos, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro aprovados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove mil,

seiscentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), conforme proposta da
CONTRATADA.

3.2 No preço acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de

obra e demais custos necessários à execução do objeto contratual.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta dos seguintes

recursos orçamentários:

SECRETARIA

RECURSO

Secretaria de Agricultura 20.606.2001.2057 - Apoio aos produtores rurais

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 03293 e 01952 - Termo de convênio 1017/2025 -

Calçamento Linha Primavera

PROJETO OU ATIVIDADE: CONTA DE DESPESA FONTE DE
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CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento do valor contratado será realizado após a liberação dos recursos financeiros

pertinentes ao Convênio n° 1017/2025 e de acordo com as medições da obra, através de

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, em até 30

(trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e desde que

atendidas as condições para liberação das parcelas.

5.2 Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições mensais da obra, mediante

apresentação de:

a) Nota fiscai/fatura;

b) Boletim de medição aprovado pela fiscalização;

c) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

d) Comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS referentes á obra;

e) Guia GPS e GFIP com folhas detalhadas da obra.

5.3 A última medição deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato.

5.4 Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido

será acrescido de atualização financeira, calculada á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou

6% (seis por cento) ao ano.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo para execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir

da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de Engenharia.

6.2 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias após o recebimento da

Ordem de Serviço.

6.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos

visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição, sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante prévia

comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá ser

autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
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h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica

- ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto da

presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital,

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de

falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e

especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e

proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços durante

o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

x) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
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dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por

fatos oriundos dos serviços contratados;

y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços;

aa) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos trabalhos;

bb) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

dd) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

ee) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento

Definitivo dos serviços;

ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes, no

caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

gg) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

hh) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas;

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela contratada, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

kk) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços
objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA;
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II) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

mm) Executar ensaios tecnológicos de controle conforme especificações técnicas.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após

0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

e) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços,

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização do contrato será exercida por:

a) Fiscal administrativo: MONICA ANDREIA BACK, Secretária de Agricultura;

b) Fiscal técnico: ALEXANDRE CARDOSO, Engenheiro Civil, CREA-PR: 170458/D;

c) Gestor do contrato: CARLA SABRINA RECH MALINSKI;

9.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita

execução dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 Este contrato poderá ser alterado mediante acordo entre as partes, observados os limites

estabelecidos no artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.

10.2 As alterações serão formalizadas por meio de termo aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

11.10 reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

11.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado álea
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econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

11.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

11.2 Para a caracterização do pedido de reequilibrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilibrio.

11.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo ao MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

11.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilibrio de preços em consequência de altos descontos com

0 intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

11.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigada a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

11.6 Para deferimento do reequilibrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima, a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedor(es).

11.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

11.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilibrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.

11.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

11.10 Da mesma forma, para a realização de reequilibrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

11.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

11.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflita as condições de mercado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n'
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14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor inicial do contrato.

12.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência,

permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas

convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além das

seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n"" 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

12.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

12.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

12.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.

12.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

12.8 Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
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(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

12.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

12.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

12.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

12.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e no Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

13.1 A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e no edita! de

licitação, em caso de descumprimento das obrigações contratuais.

13.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.4 Serão aplicadas á CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".
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"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133, de

2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput da Cláusula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do caput da

Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Cláusula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a" do caput da Cláusula Nona, a muita

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Cláusula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

13.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°

14.133, de 2021).

13.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

13.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da muita não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

13.11 A aplicação das sanções realizar-se-á

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

13.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

13.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

processo administrativo que assegure oem

normas e

nos mesmos

e socios

em
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OU contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137
a 141 da Lei n° 14.133/2021.

14.2 A rescisão por inadimplemento da CONTRATADA não lhe dará direito a indenização.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Aplicam-se a este contrato as normas da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 8.666/93 (naquilo
que não conflitar), e demais normas pertinentes.

15.2 A CONTRATADA declara conhecer integralmente os termos do edital de licitação e seus
anexos.

15.3 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE não importará em novação ou renúncia
de direitos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as questões

decorrentes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos

legais.

Planalto/PR, 22 de abril de 2026.

^Ol ? c. A J.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ALDEMÍR CO^SI
A. A. COLUaál á CIA LTDA
CONTRATADA^

TESTEMUNHAS:

Diego Vinícius Ruckhabet
CPF: 113,472.119-69

RG: 12.6S5.090-5

. .5;. ?\: .\OpÀ^ÍO>>!fr^.
Carla S. Rech Malinski

RG 10.036.36S-1

CPF 063.626.699^
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